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MINISTÉRIO DO 
MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama

	Procedência: 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Data: 24 e 25 de Fevereiro de 2005

Processo n° 02000.001101/2002-01

Assunto: Revisão da Resolução CONAMA n°09/93 – Rerrefino de Óleo Lubrificante Usado


O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e: 

Considerando que o uso prolongado de um óleo lubrificante acabado resulta na sua deterioração parcial, que se reflete na formação de compostos tais como ácidos orgânicos, compostos aromáticos polinucleares potencialmente carcinogênicos, resinas e lacas;

Considerando que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em sua NBR-10004, "Resíduos Sólidos - classificação", classifica o óleo lubrificante usado como resíduo perigoso por apresentar toxicidade;

Considerando que o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado para o solo ou cursos d'água gera graves danos ambientais;

Considerando que a combustão de óleos lubrificantes usados gera gases residuais nocivos ao meio ambiente e à saúde pública;

Considerando que a categoria de processos tecnológicos industriais chamada genericamente de rerrefino, corresponde ao método ambientalmente mais seguro para a reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado, e, portanto, a melhor alternativa de gestão ambiental deste tipo de resíduo; (1)
(1) Esse “considerando” foi modificado para estabelecer o paradigma ambiental de que o conjunto de processos tecnológicos de reciclagem de óleo usado ou contaminado conhecidos como rerrefino,  e não a reciclagem genérica e levianamente referida, deve ser a metodologia principal a ser aplicada na gestão ambientalmente adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado no Brasil.


Cumpre observar que a reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado através do "rerrefino" é uma metodologia consagrada em caráter mundial, utilizada há várias décadas no Brasil.


As justificativas técnicas se apresentam diante do fato de que o rerrefino, por definição, recupera o óleo básico no mínimo com a mesma qualidade daquele que é produzido pela primeira vez nas refinarias, com a integral remoção dos contaminantes agregados ao óleo lubrificante usado ou contaminado, seja pela aditivação promovida pelos produtores de óleo lubrificante acabado, seja durante seu uso.

          O rerrefino recebe o óleo contaminado, perigoso, classe I, submete-o a tratamento adequado, obtendo óleo básico rerrefinado que é matéria prima do setor produtivo de lubrificante. Comercializa o óleo rerrefinado com produtores de lubrificante acabado e fabricantes de graxas.  


A aplicação dos métodos de rerrefino preenche os requisitos do interesse nacional para o abastecimento de óleo lubrificante básico, e é a única atividade industrial de tratamento de óleo lubrificante usado ou contaminado que está devidamente regulamentada pela Agência Nacional do Petróleo.  


Segundo o Ministério de Minas e Energia, em relatório de pedido de vista assinado pelo Conselheiro Titular do MME no Conama, Dr. José Carlos Gomes Costa, datado de 10/12/2004, o óleo básico proveniente do rerrefino abastece atualmente 13% do mercado nacional de óleo básicos.  Esse relatório declara que o parque de rerrefino nacional, pela sua importância relativa à garantia de abastecimento de um produto do qual o Brasil é dependente de importação, promove conseqüentemente grande economia de divisas e portanto diminuição de custos ao consumidor.  Declara ademais que a utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado como matéria prima para a produção de óleo básico é estratégica para o Ministério de Minas e Energia. 


Soma-se a isso a constatação de que o rerrefino presta relevantes serviços ambientais para o país, garantindo a retirada do óleo contaminado do meio ambiente e sua destinação ambientalmente adequada.    


A adoção de um conceito genérico e vago de "reciclagem", por outro lado, pode dar margem a interpretações que permitam a incorporação dos contaminantes do óleo usado ou contaminado a outros produtos, com considerável risco de sua dispersão futura no ambiente, bem como o risco de intoxicação dos usuários.


Além disso, essas destinações representam um verdadeiro desperdício da matéria prima nobre que compõe os óleos lubrificantes.  


Conclui-se que não existe outro método de reciclagem ambientalmente correto do óleo usado ou contaminado, sanitariamente seguro e economicamente justificável, que não o próprio rerrefino, merecendo destacar que:

a) a incorporação do óleo no petróleo para obtenção de combustíveis em processos de refino ou a incorporação do óleo em combustíveis, simplesmente, correspondem à burla da proibição de incineração e combustão do resíduo, gerando emissão de gases e materiais particulados nocivos, e destruindo matéria prima nobre* que, de outro modo, poderia ser regenerada diversas vezes através do rerrefino;  



* Além de somente ser obtido de um tipo específico de petróleo, a fração de óleo lubrificante que se pode produzir dele é muito pequena – no Brasil, a cada barril de petróleo cru de tipo específico, se produz em média 3% de óleo lubrificante básico.  Daí porque a afirmativa de que o óleo lubrificante básico é um produto nobre. É importante levar em conta que através dos métodos de rerrefino é possível extrair, de um barril de óleo lubrificante usado ou contaminado, cerca de 70% de óleo lubrificante básico rerrefinado. Se considerarmos, ainda, que neste barril de óleo usado ou contaminado, de 15 a 20% do volume correspondem a aditivos e produtos de degradação, e somente de 80 a 85% são efetivamente óleo básico, concluímos que a eficiência de recuperação do rerrefino é superior a 80%.
b) a filtragem propicia a dispersão e agravamento da concentração de contaminantes no óleo, além de configurar em prejuízo claro ao consumidor e concorrência desleal com o óleo básico rerrefinado, que produz óleos especificados sob intenso controle e fiscalização do órgão regulador da indústria do petróleo;

c) a incorporação pura e simples em outros produtos, tais como na produção de graxas, tintas, vernizes, impermeabilizantes, traz como conseqüência a dispersão dos contaminantes do óleo no ambiente e o desperdício da matéria prima nobre;

d) o reaproveitamento como óleo lubrificante é modalidade que se auto anula logicamente: se o óleo não pode mais ser usado como lubrificante por um usuário, não pode ser reaproveitado pura e simplesmente por outro. Não se duvide que enquanto for possível utilizar o lubrificante no equipamento sem risco de dano ao maquinário, o usuário o fará, nada restando das propriedades aceitáveis do produto original no momento do descarte.


Outrossim, quando se diz que o rerrefino é uma categoria de processos, se está na realidade se referindo a várias tecnologias possíveis, tais como ácido argila, ácido argila com thermo craking, evaporador pelicular, sistema de extração por propano e hidrogenação ou hidroacabamento, sendo relevante assinalar que embora outras possam surgir a qualquer tempo, só poderão fazer parte da categoria de rerrefino se cumprirem ou superarem os avanços alcançados pelas tecnologias atuais, atendendo às exigências de remoção integral dos contaminantes com mínimo de resíduos inservíveis, recuperação máxima dos constituintes básicos em termos qualitativos e quantitativos, e obtenção de óleo básico como produto desse processo, que atenda as especificações de qualidade fixadas pelo órgão regulador da indústria do petróleo, com base nas exigências internacionais.


É pertinente relevar que a mais moderna modalidade de rerrefino existente foi desenvolvida aqui mesmo no Brasil, em aperfeiçoamento às tecnologias americanas e alemãs.  


Assim, a CT entendeu que essas justificativas eram suficientes para estabelecer o rerrefino como metodologia mais adequada de gestão ambiental do óleo usado ou contaminado gerado no país.

Considerando a necessidade de estabelecer novas diretrizes para o recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado, resolve:

Art. 1º Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e ter uma destinação final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na forma prevista nesta Resolução. (2)
(2)  A emenda proposta visa melhorar o texto do dispositivo, e ressaltar, dentro da sistemática adotada na resolução, que, em que pese a importância da prática do recolhimento, deve o óleo recolhido ser integralmente coletado, e acrescentar a indispensável noção de que a máxima recuperação das matérias-primas contidas no óleo usado ou contaminado é um fator essencial no ciclo do óleo, representando um ganho ambiental indireto (pela economia de recursos naturais), um ganho econômico para o consumidor (pela redução de custos) e vantagem geopolítica para o país (pela economia de divisas na redução de importação de petróleo estrangeiro, diminuindo a dependência externa); 
Art. 2º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições:

I – Coletor: pessoa jurídica devidamente autorizada pelo órgão regulador da indústria do petróleo e licenciada pelo órgão ambiental competente para realizar atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado.

II - Coleta: atividade de retirada do óleo usado ou contaminado do seu local de recolhimento e de transporte até à destinação ambientalmente adequada. (3)
(3)  A definição de coleta é imprescindível para o entendimento conceitual do sistema proposto pela resolução, principalmente porque contrasta com o conceito de recolhimento  (ambos termos considerados sinônimos pelo cidadão comum).

III – Certificado de coleta: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova os volumes de óleos lubrificantes usados ou contaminados coletados

IV – Certificado de recebimento: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova a entrega do óleo lubrificante usado ou contaminado do coletor para o rerrefinador. (4)

(4)  A especificação de que o Certificado de Recebimento envolve uma relação entre Coletor e Rerrefinador pretende resgatar e valorizar a estrutura organizacional vigente para o ciclo do petróleo, atendendo às exigências da portaria 128/99 da ANP.


Nesse contexto, coletor é aquele e todo aquele que executa a coleta, sendo indiferente que seja uma empresa especificamente criada para isto, ou um produtor/importador ou rerrefinador que monta uma estrutura própria para esta finalidade e obtém um cadastro específico no órgão regulador da indústria do petróleo.

V - Gerador: pessoa física ou jurídica que, em decorrência de sua atividade, gera óleo lubrificante usado ou contaminado.

VI - Importador: pessoa jurídica que realiza a importação do óleo lubrificante acabado, devidamente autorizada para o exercício da atividade.

VII - Óleo lubrificante básico: principal constituinte do óleo lubrificante acabado, que atenda a legislação pertinente. 

VIII - Óleo lubrificante acabado: produto formulado a partir de óleos lubrificantes básicos, podendo conter aditivos.

IX - Óleo lubrificante usado ou contaminado: óleo lubrificante acabado que, em decorrência do seu uso normal ou por motivo de contaminação, tenha se tornado inadequado à sua finalidade original. 

X - Produtor: pessoa jurídica responsável pela produção de óleo lubrificante acabado em instalação própria ou de terceiros, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente, e autorizado para o exercício da atividade pelo órgão regulador da indústria do petróleo.

XI – Reciclagem: processo de transformação do óleo lubrificante usado ou contaminado, tornando-o insumo destinado a outros processos produtivos. (5)
(5) 
Obs.: A proposta da APROMAC de retirar esse Inciso se baseia na alegação de que essa definição ampla possibilita um leque enorme de interpretações errôneas, acobertando atividades absolutamente reprováveis e nocivas ao meio ambiente e ao consumidor.  Dentre essas possibilidades, estariam a diluição pura e simples do óleo usado em óleo novo, o uso do óleo usado como base para graxas, tintas, vernizes ou impermeabilizantes de móveis (o que resulta em "aditivados" com metais pesados, tão ou mais agressivos ao meio ambiente e à saúde humana quanto os óleos usados ou contaminados), e até mesmo a utilização do óleo usado como lubrificante de corrente de motos-serra, dentre tantas outras aplicações que comprometeriam a própria razão de ser da Resolução proposta.  

XII – Recolhimento: é a retirada e armazenamento adequado do óleo usado ou contaminado do equipamento que o utilizou até o momento da sua coleta, efetuada pelo revendedor ou pelo próprio gerador.  (6)
(6)  O recolhimento  não se resume à guarda, mas sim, e principalmente, se inicia na retirada do óleo usado ou contaminado do equipamento que o utilizou; de outro lado, considerando que a definição de coleta foi objeto de emenda, o único passo conseqüente ao recolhimento é a coleta, já que o termo descarte, ainda que seguido da necessidade de autorização, é contrário a todo o restante da resolução proposta.

XIII - Rerrefinador: pessoa jurídica, responsável pela atividade de rerrefino, devidamente autorizada pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de rerrefino e licenciada pelo órgão ambiental competente; (7)
(7)  Considerou-se que o papel do órgão regulador da indústria do petróleo (ANP ou eventual sucessor) não poderia ficar esquecido. — Sendo a atividade de rerrefino regulamentada e fiscalizada por este órgão, para configurar a regular condição de desempenho é necessária dupla aprovação.

XIV - Rerrefino: categoria de processos industriais de remoção de contaminantes, produtos de degradação e aditivos dos óleos lubrificantes usados ou contaminados, conferindo aos mesmos características de óleos básicos, conforme legislação específica.   (08)
(8)  O Rerrefino é uma metodologia de tratamento de óleo lubrificante usado ou contaminado adotada mundialmente desde a década de 1940, e abrange uma grande gama de processos tecnológicos industriais,– daí porque é definido como uma “categoria” de processos.


Todos esses processos devem obrigatoriamente ter em comum algumas características fundamentais de relevância tanto ambiental quanto econômica, como requisito a lhes conceder a condição e a denominação de Rerrefino, quais sejam:


1) Capacidade de remover, do óleo lubrificante contaminado ou usado, todos os contaminantes, produtos de degradação e aditivos, de forma ambientalmente segura e com geração mínima de resíduos.  


2) Ao serem aplicados no tratamento do óleo contaminado, o processo escolhido de rerrefino deve produzir óleos básicos dentro das especificações impostas pelo órgão regulador da indústria do petróleo para comercialização no mercado nacional de óleos básicos. Isso possibilita a economia de recursos não renováveis e de divisas do país, ao reduzirem a demanda interna por óleos importados, obedecendo aos princípios consagrados do desenvolvimento sustentável que preconizam o justo equilíbrio entre os interesses econômicos, sociais e ambientais. 


3) O processo aplicado de rerrefino, qualquer que seja, deve basicamente produzir óleo básico na proporção máxima possível em relação ao volume original de óleo lubrificante usado ou contaminado que lhe serviu de matéria prima.  P. ex.: de um barril de óleo lubrificante usado ou contaminado se obtém atualmente cerca de 70% de óleo lubrificante básico através de rerrefino.  Logo, considerando que as tecnologias atuais de rerrefino conseguem alcançar essa porcentagem, novas tecnologias de rerrefino que não consigam alcançá-la não seriam aceitáveis do ponto de vista da melhor gestão ambiental e não poderiam, por conseguinte, ser adotadas no país.

 4) O processo selecionado de rerrefino deve permitir que seu produto, o óleo lubrificante básico, possa ser rerrefinado após seu uso quantas vezes for necessário ou possível, garantindo com isso a multiplicação da vida útil do óleo lubrificante, atendendo às crescentes exigências sociais por políticas de economia máxima de recursos renováveis e não-renováveis. 

Obs.: Atualmente, os diferentes processos tecnológicos industriais que aplicam a metodologia genericamente denominada de rerrefino mais utilizados são os de ácido argila, ácido argila com thermo craking, evaporador pelicular, sistema de extração por propano e hidrogenação ou hidroacabamento.  Há outros processos tecnológicos de rerrefino em fase de pesquisa em todo o mundo - o importante é que para serem adotados industrialmente como uma ferramenta de gestão ambiental no tratamento de óleos lubrificantes usados ou contaminados eles devem atender às três características fundamentais acima descritas.

Os ganhos ambientais são também altamente positivos para a garantia do abastecimento nacional de óleo lubrificante acabado refletindo-se no preço final ao consumidor.  Isso dá fluidez ao ciclo de gestão ambiental do óleo lubrificante usado ou contaminado, que ao reforçar a atividade de rerrefino garante, através do recolhimento e coleta organizada, a regeneração contínua e segura do óleo lubrificante usado ou contaminado.  De outra forma esse resíduo perigoso e não inerte receberia o destino igual ao dos outros resíduos de mesma classificação, ou seja, iria para o aterro de resíduos industriais perigosos para ser encapsulado sem qualquer possibilidade posterior de uso.

XV - Revendedor: pessoa jurídica que comercializa óleo lubrificante acabado no atacado e no varejo tais como: postos de serviço, oficinas, supermercados, lojas de autopeças, atacadistas, etc.

Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino. (9)
(9) A CT adotou o entendimento de que a categoria de processos tecnológicos industriais denominada genericamente de rerrefino – que por definição recupera o óleo básico no mínimo com a mesma qualidade daquele que é produzido pela primeira vez, com máximo rendimento quantitativo, aplicando um método ambientalmente seguro de remoção dos contaminantes, produtos de degradação e aditivos – é a que se mostra mais adequada para reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado, conforme o item (8) acima das justificativas.  


Dada a circunstância de que o petróleo utilizado para fabricação de lubrificantes deve 

ter características químicas especiais, devido a questões de cunho técnico, e por isso 

deve ser quase que integralmente importado – e que esse óleo lubrificante é um produto 
obtido de um recurso não renovável, que além disso é raro, o óleo usado não pode ser 
desperdiçado através de tratamentos que não apresentem como produto final o 
óleo 
lubrificante básico com a máxima qualidade exigida e máxima quantidade possível 
em relação à matéria prima que lhe deu origem.*



*  Além de ser  somente obtido de um tipo específico de petróleo, a fração de óleo lubrificante que se pode produzir dele é muito pequena – no Brasil, a cada barril de petróleo cru do tipo específico, se produz em média  3% de óleo lubrificante básico.


A CT também entendeu que a Resolução poderia dar prioridade ao rerrefino sem prejuízo da livre concorrência, já que no Brasil qualquer interessado poderá se dedicar ao ramo de atividade que aplique a metodologia denominada "rerrefino", utilizando a tecnologia que lhe convier, ao contrário do refino que é monopólio do Estado. 


Interpretou-se que o objetivo da Resolução é garantir que o óleo lubrificante usado ou contaminado, um perigoso resíduo classe I, tenha a destinação mais adequada ambientalmente, com o máximo ganho quantitativo e qualitativo na sua reutilização, e com a máxima segurança ao consumidor final do produto obtido.  Caso contrário, o destino alternativo deste resíduo perigoso não-inerte só poderá ser o encapsulamento em aterro de resíduos perigosos industriais, solução que traria prejuízos consideráveis à sociedade como um todo, considerando que há muitos poucos aterros de resíduos industriais devidamente licenciados no país.

§1º – Comprovada a inviabilidade de envio ao rerrefino, a critério do órgão ambiental competente, qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado dependerá de seu licenciamento ambiental. (10)

(10) Os conselheiros debateram sua preocupação com o fato de que poderiam surgir várias situações imprevisíveis que impediriam o cumprimento estrito do caput do artigo,  tais como a ausência de meios de transporte ou de coleta organizada em determinada região para envio ao rerrefino, e onde um eventual acúmulo de óleo contaminado armazenado exigiria uma solução alternativa em caráter excepcional.  Em vista disso a Câmara Técnica decidiu que essa situação deveria ser devidamente comprovada, adotando-se a exigência de licenciamento ambiental para as alternativas de destinação final como salvaguarda para apresentação de justificativas plausíveis.  Essa determinação visa impedir a criação de precedentes que permitam a livre destinação do óleo que não o rerrefino, determinando, portanto, um planejamento rigoroso para essa excepcional destinação ambientalmente adequada do resíduo através do cumprimento dos ritos legais do licenciamento ambiental. 
§2º - Independente do disposto no parágrafo primeiro, será admitido o processamento do óleo lubrificante usado ou contaminado para a fabricação de produtos a serem consumidos exclusivamente pelos respectivos geradores industriais, desde que devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. (11)
(11) Os conselheiros acolheram a justificativa de que existe um tipo específico de prestação de serviço ambiental que trata o óleo industrial de determinadas empresas para uso próprio das mesmas.  Esse óleo é tratado dentro das instalações da empresa ou pode ser transportado até uma unidade de processamento externo, que devolve o óleo tratado para a empresa contratante do serviço, não se enquadrando, portanto, na cadeia usual de recolhimento, coleta e rerrefino.  Em vista da especificidade dessa atividade, os conselheiros unanimemente aprovaram a possibilidade dessa exceção ao artigo 3º.

Art.  4º  Os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade. (12) 
(12)
Entendeu-se que o dispositivo se encontrava deslocado no local que estava inserido, sendo mais lógico sua colocação junto aos mandamentos gerais, como estava na proposta inicial que foi enviada à CT de Assuntos Jurídicos.

Art.5º - O Produtor, o Importador e o Revendedor de óleo lubrificante acabado, bem como o Gerador de óleo lubrificante usado, são responsáveis pelo recolhimento do óleo lubrificante usado ou contaminado, nos limites das atribuições previstas nesta resolução. (13)
(13) A matéria tratada no parágrafo tinha muito pouco a ver com o "caput" do artigo 3º (principalmente após as emendas apresentadas). Ademais, entendeu-se, por consenso, que a matéria mereceria destaque em um artigo independente.

Art. 6° O produtor e o importador de óleo lubrificante acabado deverão coletar ou garantir a coleta e dar a destinação final ao óleo lubrificante usado ou contaminado, em conformidade com esta Resolução, de forma proporcional em relação ao volume total de óleo lubrificante acabado que tenham comercializado. (14)
§ 1º Para o cumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo o produtor e o importador poderão: 

a – contratar empresa coletora regularmente autorizada junto ao órgão regulador da indústria do petróleo; ou

b – habilitar-se como empresa coletora, na forma da legislação do órgão regulador da indústria do petróleo.

§2º. A contratação de coletor terceirizado não exonera o produtor ou importador da responsabilidade pela coleta e destinação legal do óleo usado ou contaminado coletado.

§ 3º. Respondem o produtor e o importador, solidariamente, pelas ações e omissões dos coletores que contratarem.

14) Houve consenso de que a responsabilidade do produtor/importador não se exaure em uma mera transferência de responsabilidade. O produtor/importador deverá velar pelo correto desempenho da atividade de coleta pelos seus agentes, com especial atenção para impedir desvios do óleo coletado.

Art. 7º É de competência do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia,  através de Portaria Interministerial, estabelecer, ao menos anualmente,  o percentual mínimo de coleta de óleos lubrificantes usados ou contaminados, não inferior a 30% (trinta por cento), em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte: (15)
(15) Dois pontos de debate neste dispositivo:

Em vista da ausência de um parecer jurídico do MMA, decidiu-se enviar à CT de Assuntos Jurídicos a decisão de analisar a matéria e fazer as recomendações necessárias no sentido de manter ou alterar o artigo no que concerne à competência concorrente dos Ministérios mencionados.


Quanto ao termo “mínimo”, a CTSSGR adotou-o por entender que é perigosa sua omissão, pois exoneraria a coleta de eventuais excedentes, desconectando a norma da realidade e permitindo que os produtores e importadores simplesmente se recusassem a subsidiar a coleta do excedente.

I – Análise do mercado de óleos lubrificantes acabados, na qual serão considerados os dados dos últimos três anos;

II – Tendência da frota nacional quer seja rodoviária, ferroviária, naval ou aérea; (16)
(16) O termo "automotivo" poderia ser impropriamente entendido como exclusivamente ligado aos veículos rodoviários, ao passo que certamente há interesse de análise de todos os veículos que usam óleo lubrificante. Logo, justifica-se a mudança.

III - Tendência do parque máquinas industriais consumidoras de óleo, inclusive agroindustriais; (17)
(17) Similarmente, também máquinas industriais e agroindustriais (como colheitadeiras) se utilizam de óleos lubrificantes, de modo que a CT deliberou que o seu desempenho relativo ao consumo e contaminação do óleo é essencial para o estudo pretendido.

IV – Capacidade instalada de rerrefino; 

V – Avaliação do sistema de recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado;

VI – Novas destinações do óleo lubrificante usado ou contaminado, devidamente autorizadas. 

VII – Critérios regionais;

VIII - As quantidades de óleo usado ou contaminado efetivamente coletadas; (18)
(18) O mais seguro parâmetro do percentual efetivo de óleo usado ou contaminado recuperável em relação ao óleo acabado comercializado é a própria quantidade real de óleo coletada.


Presumindo-se que os coletores vão coletar todo o óleo que puderem – virtualmente 
todo o óleo usado e contaminado existente – ter-se-á com precisão e de modo imediato o 
parâmetro real de consumo médio dos equipamentos em relação ao lubrificante

Art. 8º: Para a definição do percentual mínimo de coleta disposto no caput, deverão ser estabelecidas metas progressivas, intermediárias e final. (19)
(19) A redação acima baseou-se no consenso de que o objetivo da presente Resolução é alcançar a capacidade máxima de coleta no país.  Para tanto o percentual atual de coleta deve ser aumentado progressivamente através do estabelecimento de metas pré-fixadas de forma crescente até alcançarem os valores máximos.

§ 1º. Os produtores e importadores são obrigados a coletar todo óleo disponível ou garantir o custeio de toda a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado efetivamente realizada, na proporção do óleo que colocarem no mercado, mesmo que superado o percentual mínimo fixado. (20)
(20)  Os parágrafos sugeridos dão sustentação à proposta de que os coletores devem coletar virtualmente todo o óleo usado ou contaminado existente.


Como o produtor/importador terá que custear tudo o que for coletado, o coletor será incentivado a buscar sempre ampliar a sua coleta.


Por outro lado, afasta-se a possibilidade dos produtores/importadores suspenderem o financiamento da coleta no momento em que atingirem o percentual mínimo fixado, independente de tal fato acontecer no dia 10 ou 15 do mês, evitando que o excedente mensal da coleta tenha destinação não autorizada.

§ 2º. Caso a coleta efetiva no ano civil supere o percentual mínimo vigente, este deverá ser considerado como referencial mínimo para fixação do percentual de que trata o artigo, ressalvadas variações sazonais.  (21)
(21)  O §2º proposto incorpora um mecanismo automático de realimentação (feedback) dos parâmetros mínimos de coleta, baseada na constatação da própria realidade, dentro do ciclo anual estabelecido, permitindo ainda ao MMA (e MME) serem mais rigorosos se necessário.  Variações sazonais excepcionais podem influenciar de forma substancial a fixação do percentual para menos ou para mais, daí porque sua menção no parágrafo.

Art. 9º Ficam o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e o órgão regulador da indústria do petróleo, responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia.  (22) 

(22)
As modificações propostas se ajustam à competência residual do IBAMA e órgão regulador da indústria de petróleo, no trato do óleo usado, pela motivação já estampada anteriormente no item (7) acima.

Parágrafo único - Para a realização do controle de que trata este artigo, o IBAMA terá como base as informações relativas ao trimestre civil anterior.

Art. 10 O Ministério do Meio Ambiente, na primeira reunião plenária ordinária do CONAMA de cada ano, apresentará o percentual mínimo de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado acompanhado de relatório justificativo detalhado, e o IBAMA apresentará relatório sobre os resultados da implementação desta Resolução. (23)
(23) Dada a circunstância de conversão do parágrafo em artigo, foi necessário fazer a adaptação do texto. Aproveitou-se para trocar a sigla "MMA" pelo nome do Ministério por extenso, já que assim é referido nos demais trechos da resolução e para sanar a superposição de atribuições – se ao IBAMA é dada a gestão da implementação da resolução, deve ele – somente – relatar sobre o assunto.

Art. 11 Não integram a base de cálculo da quantia de óleo lubrificante usado ou contaminado a ser coletada pelo Produtor ou Importador os seguintes óleos lubrificantes acabados: (24)
(24) O §5º foi transformado em artigo independente do Artigo 10 acima. As hipóteses aventadas evidentemente se constituem de elementos que não integram a base de cálculo do volume mínimo a ser coletado pelo produtor ou importador e não se prestam a orientar a fixação de percentual mínimo de coleta.

I – destinados à pulverização agrícola; 

II – para correntes de moto-serra;

III – industriais que integram o produto final, não gerando resíduo;

IV – de estampagem;

V – para motores dois tempos;

VI - destinados à utilização em sistemas selados que não exijam troca ou que impliquem em perda total do óleo; 

 VII – solúveis;

VIII fabricados à base de asfalto

IX – destinados à exportação, incluindo aqueles incorporados em máquinas e equipamentos destinados à exportação; (25)

(25) Entendeu-se que a redação anterior poderia dar a impressão de que o óleo utilizado em produtos que sejam exportáveis, mesmo que não esteja dentro dos mesmos, não comporia a base de cálculo do volume a ser coletado.

X – todo óleo lubrificante básico ou acabado comercializado entre as empresas produtoras, entre as empresas importadoras, ou entre produtores e importadores, devidamente autorizados pela ANP.

Art. 12 O Ministério do Meio Ambiente manterá e coordenará grupo de monitoramento permanente para o acompanhamento desta Resolução, que deverá se reunir ao menos trimestralmente ficando assegurada a participação de representantes do órgão regulador da indústria do petróleo, dos produtores e importadores, dos revendedores, dos coletores, dos rerrefinadores e das organizações não governamentais defensoras do meio ambiente. (26)
(26) Entendeu-se que não seria conveniente a referência à sigla ANP, mas sim ao órgão regulador da indústria do petróleo, já que a estrutura do Governo pode ser alterada a qualquer momento, acarretando, inclusive, a extinção da ANP.


Por outro lado, considerou-se pertinente estabelecer a periodicidade máxima para as reuniões do grupo de monitoramento – sob pena de ineficácia do instituto – adotando-se um intervalo entendido como razoável.


Ainda, os componentes do grupo de monitoramento merecem destaque e devem corresponder a todos os atores do ciclo do óleo lubrificante, sendo relevante qualificar a parcela da "sociedade civil" que estaria apta a participar, com melhor adequação a um grupo voltado à questão ambiental.

Art. 13 Ficam proibidos quaisquer descartes de óleos usados ou contaminados em solos, águas superficiais, subterrâneas, no mar territorial ou em sistemas de esgoto ou evacuação de águas residuais.

Art. 14 Para fins desta Resolução, não se entende a combustão ou incineração de óleo lubrificante usado ou contaminado como formas de reciclagem ou de destinação adequada. (27)

(27) Sugeriu-se o complemento uma vez que o termo “reciclagem” tem definição diferente de 
“destinação”, quando se trata de resíduo industrial perigoso, podendo dar margem à 
interpretação errônea de que o envio para caldeiras industriais, incineradores de 
resíduos perigosos ou mesmo para destruição em fornos de co-processamento poderia 
ser aceito, uma vez que não se trataria propriamente de uma reciclagem mas de um 
tratamento de destruição.  


Obs.: Sugere-se uma complementação na redação acima para “destinação ou 
disposição final”, para uniformizar a resolução, conforme redigida no parágrafo único do 
artigo 16, adiante.

Art. 15 No caso dos postos de revenda flutuantes que atendam embarcações, o gerenciamento do óleo lubrificante usado ou contaminado deve atender a legislação ambiental vigente.

Art. 16 Os óleos lubrificantes usados ou contaminados não rerrefináveis, tais como as emulsões oleosas e os óleos biodegradáveis, devem ser recolhidos e eventualmente coletados, em separado, segundo sua natureza, sendo vedada a sua mistura com óleos usados ou contaminados rerrefináveis.

Parágrafo único. O resultado da mistura de óleos usados ou contaminados não rerrefináveis ou biodegradáveis com óleos usados ou contaminados rerrefináveis é considerada integralmente óleo usado ou contaminado não rerrefinável, não biodegradável e resíduo perigoso (classe I), devendo sofrer destinação ou disposição final compatível com sua condição. (28)
(28) Apesar de a resolução não tratar especificamente de "emulsões oleosas" e "óleos biodegradáveis", certamente que trata de ambos os conceitos ao menos de maneira reflexa, sendo relevante salientar a ausência de qualquer outra norma sobre o tema.


Por outro lado, a proposta é que tais óleos — que possuem um potencial de risco (ainda que circunstancial no caso do biodegradáveis contaminados) — sejam igualmente objeto de cuidados, para que não degradem o ambiente e não prejudiquem o potencial de rerrefino dos óleos usados ou contaminados regeneráveis.


Assim, consensou-se a substituição da exclusão (e omissão) constantes na redação anterior, pela adoção do artigo sugerido, que impõe o recolhimento e a coleta em separado, e a destinação conveniente à sua condição.


Necessário grifar, por outro lado, que a mistura óleo biodegradável/óleo não biodegradável é definida como não regenerável (não passível de rerrefino), mas não necessariamente como não reciclável (não passível de qualquer outro processo de recuperação), eis que eventualmente poderá ser desenvolvido um método seguro de reaproveitamento ou reciclagem para este caso.

Art. 17  São, ainda, obrigações do produtor e do importador:

I – Garantir, mensalmente, a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado, no volume mínimo fixado pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia, que será calculado com base no volume médio de venda dos óleos lubrificantes acabados, verificado no trimestre civil anterior. (29)
(29) O consenso foi o de que não se deveria limitar a possibilidade do produtor/importador coletar mais do que o mínimo que está obrigado.

II - prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, conforme previsto no Anexo I desta Resolução, informações mensais relativas aos volumes de: (30)
a) óleos lubrificantes comercializados por tipo, incluindo os dispensados de coleta;

b) coleta contratada, por Coletor;

c) óleo básico rerrefinado adquirido, por Rerrefinador. 

(30) Embora possa se deduzir dos anexos que as informações prestadas envolverão "volumes comercializados, coletados e dispensados de coleta", foi necessário à compreensão do texto que estes critérios estivessem explícitos sem impor a necessidade de investigar os meandros da norma.


Por tal razão consideramos importante indicar desde logo a natureza das informações que deverão ser prestadas pelo agente.

III - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis decorrentes da utilização por pessoas físicas, e destiná-los a processo de tratamento aprovado pelo órgão ambiental competente;

IV - manter sob sua guarda, para fins fiscalizatórios, os Certificados de Recebimento emitidos pelo rerrefinador e demais documentos legais exigíveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos;  (31)
(31)  Entende-se como necessário estabelecer um prazo para a obrigação de manutenção de documentos, sob pena de ineficácia do dispositivo. Observa-se, por oportuno, que muito embora os documentos devam ser guardados para outros fins, não se pode submeter a proteção ambiental (que pode exigir uma auditoria) às necessidades de outros segmentos da administração pública.   Resgatou-se o prazo que havia sido inicialmente objeto de consenso e que se apresentava como bastante razoável.

V - divulgar, em todas as embalagens de óleos lubrificantes acabados, bem como em informes técnicos, a destinação e a forma de retorno dos óleos lubrificantes usados ou contaminados recicláveis ou não, de acordo com o disposto nesta Resolução;

VI – A partir de um ano da publicação desta resolução, divulgar em todas as embalagens de óleos lubrificantes acabados, bem como na propaganda, publicidade e em informes técnicos, os danos que podem ser causados à população e ao ambiente pela disposição inadequada do óleo usado ou contaminado. (32)
(32) O inciso proposto pretende complementar o inciso anterior (V), fornecendo ao consumidor/gerador a indispensável informação de risco, visando à conscientização da pessoa comum e à prevenção das más posturas individuais (que em conjunto causam grandes danos coletivos).

A CT acolheu a solicitação do setor de Produtores/Importadores no sentido de dar um prazo 
razoável para adequação das embalagens às novas exigências do Inciso VI.

§1º. – O produtor ou o importador que contratar coletor terceirizado deverá celebrar com este contrato de coleta, com a interveniência do responsável pela destinação adequada.

§2º. – Uma via do contrato de coleta previsto no parágrafo anterior será arquivada, à disposição do órgão ambiental estadual, onde o contratante tiver a sua sede principal, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, da data de encerramento do contrato. (33)
(33) A propositura dos dois parágrafos visou adequar a exigência que já está prevista por norma da Agência Nacional do Petróleo e disposto na Portaria 126/99, artigo 4º inciso VIII. 

Art. 18 São obrigações do revendedor:

I – receber dos geradores o óleo lubrificante usado ou contaminado; (34)
(34) É relevante ressaltar que o revendedor deverá receber dos geradores (e não dos coletores) todo (e não apenas a parte que quiser) o óleo lubrificante usado ou contaminado.


Por outro lado, a segunda parte do inciso merece ser independente, até porque é necessário complementar as exigências relativas à troca de óleo — considerando que um dos pontos críticos do ciclo do óleo está justamente na retirada do óleo usado ou contaminado do equipamento que o utilizou, torna-se indispensável que as instalações para troca e recolhimento possuam uma conformação tecnicamente adequada e ambientalmente segura, o que somente se garante através do devido licenciamento pelo órgão ambiental competente.

II – dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e seu recolhimento de forma segura, em lugar acessível à coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente; (35)
(35) Nesse Inciso a CT acolheu a proposta do MME em seu relatório de pedido de vista, alegando que as instalações do revendedor não deveriam ser necessariamente de sua propriedade, entendendo-se, no entanto, que o revendedor deveria obrigatoriamente colocar à disposição do gerador instalações adequadas para substituição do óleo lubrificante usado ou contaminado. 


É relevante ressaltar novamente que o revendedor deverá receber dos geradores (e não dos coletores) todo (e não apenas a parte que quiser) o óleo lubrificante usado ou contaminado.


Por outro lado, a segunda parte do inciso merece ser independente, até porque é necessário complementar as exigências relativas à troca de óleo — considerando que um dos pontos críticos do ciclo do óleo está justamente na retirada do óleo usado ou contaminado do equipamento que o utilizou, torna-se indispensável que as instalações para troca e recolhimento possuam uma conformação tecnicamente adequada e ambientalmente segura, o que somente se garante através do devido licenciamento pelo órgão ambiental competente.

III - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem; 
IV - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao coletor, exigindo:  (36) 

a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta;

b) a emissão do respectivo certificado de coleta.

(36) A emenda visou dificultar a ação dos coletores clandestinos, que geralmente são os agentes de desvio do óleo usado ou contaminado para fins ilegais e nocivos.


Determinando-se a exigência de comprovação de regularidade do credenciamento/licenciamento do coletor estar-se-á incentivando o revendedor a somente alienar o óleo usado ou contaminado a coletores regulares, e permitindo a responsabilização solidária do revendedor descuidado, conivente ou desonesto.


Ainda, adapta-se o texto para a concepção já anteriormente exposta de que se deve privilegiar o papel já consagrado de coletor, entendendo-se que o produtor ou importador que executarem a coleta estarão no papel de "coletor", nada conflitante com a acumulação da condição primeira.

V – manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 (cinco) anos; (37)
(37) Entende-se como necessário estabelecer um prazo para a obrigação de manutenção de documentos, sob pena de ineficácia do dispositivo. Observa-se, por oportuno, que muito embora os documentos devam ser guardados para outros fins, não se pode submeter a proteção ambiental (que pode exigir uma auditoria), às necessidades de outros segmentos da administração pública.   Resgatou-se o prazo que havia sido inicialmente objeto de consenso e que se apresentava como bastante razoável.

IV - divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição do óleo acabado posto à venda, a destinação disciplinada nesta Resolução, na forma do Anexo III. (38)
(38) Justifica-se a alteração para especificar que a advertência deve ser afixada próxima às embalagens de óleo acabado em exposição, a fim de garantir a eficácia do dispositivo.


A experiência demonstra que o comerciante poderia colocar a advertência em local visível, mas não visualizável obrigatoriamente pelo consumidor-gerador (como na parede dos fundos do estabelecimento ou ao lado da porta de saída, por exemplo).

V- manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental competente regular e vigente para venda de óleo acabado, quando aplicável, e do recolhimento de óleo usado ou contaminado em local visível ao consumidor. (39)
(39) Como a sistemática adotada prevê a co-responsabilidade do gerador pelo destino do óleo usado ou contaminado e o gerador é, em muitos casos, uma pessoa natural que em regra não busca previamente informações sobre o parceiro revendedor, tendo a CT aceito o argumento de que é preciso garantir a segurança do consumidor, que se faz através da imposição de apresentação ostensiva da regularidade de licenciamento.

Art. 19 São obrigações do gerador:

I - recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente;

II - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem;

III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto de recolhimento ou coletor autorizado, exigindo: (40)
a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta;

b) a emissão do respectivo Certificado de Coleta.

(40) A emenda sugerida visa dificultar a ação dos coletores clandestinos, que geralmente são os agentes de desvio do óleo usado ou contaminado para fins ilegais e nocivos.


Determinando-se a exigência de comprovação de regularidade do credenciamento/licenciamento do coletor buscou-se aqui incentivar o revendedor a somente alienar o óleo usado ou contaminado a coletores regulares, e permitir a responsabilização solidária do revendedor descuidado, conivente ou desonesto.


Ainda, adapta-se o texto para a concepção já anteriormente exposta de que se deve privilegiar o papel já consagrado de coletor, entendendo-se que o produtor ou importador que executarem a coleta estarão no papel de "coletor", nada conflitante com a acumulação da condição primeira.


Obs.:  Sugere-se retirar a expressão “ponto de recolhimento” do Inciso III acima, uma vez que não há essa definição na Resolução, e porque o parágrafo 2, adiante, deste artigo já estabelece quem são os agentes que podem efetivamente receber o óleo lubrificante usado ou contaminado do gerador. 

IV - fornecer informações ao coletor sobre os possíveis contaminantes contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal; (41)
(41) A CT entendeu que aqui novamente havia a questão de privilegiar o papel consagrado de coletor.

V – manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 (cinco) anos;  (42)
(42) Entende-se como necessário estabelecer um prazo para a obrigação de manutenção de documentos, sob pena de ineficácia do dispositivo. Observa-se, por oportuno, que muito embora os documentos devam ser guardados para outros fins, não se pode submeter a proteção ambiental (que pode exigir uma auditoria), às necessidades de outros segmentos da administração pública.   Resgatou-se o prazo que havia sido inicialmente objeto de consenso e que se apresentava como bastante razoável.

VI - no caso de pessoa física, destinar os óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis de acordo com a orientação do produtor ou do importador.

VII - no caso de pessoa jurídica, dar destinação final adequada devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente aos óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis.

§1º. Os óleos usados ou contaminados provenientes da frota automotiva devem preferencialmente ser recolhidos nas instalações dos revendedores. (43)
(43) O parágrafo visa desincentivar que o consumidor em geral troque o óleo em sua residência e jogue o óleo usado em bueiros de água pluvial ou esgotos sanitários, ao mesmo tempo em que garante o direito do consumidor de ser atendido pelo revendedor
§ 2º. Se inexistirem coletores que atendam diretamente os geradores, o óleo lubrificante usado ou contaminado poderá ser entregue ao respectivo revendedor. 

Art. 20 São obrigações do coletor: (44)
(44)  Obs.: Percebe-se a ausência de um inciso inicial que estabeleça a obrigação principal do coletor, tal como ocorre com os outros artigos anteriores relacionados às obrigações dos produtores/importadores, geradores ou revendedores, assim como no artigo 21 adiante, das obrigações dos rerrefinadores.  Desse modo sugere-se que o Inciso I do artigo 20 seja redigido em conformidade com os outros artigos citados, da seguinte forma:


I – coletar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado que estiver ao alcance de sua capacidade operacional;


Dessa forma não só atende às normas de redação jurídica, como resgata o espírito da Resolução 09/1993 neste quesito, obrigando que o coletor colete o máximo de óleo que consiga, existente em sua área de atuação, e não se limite a uma cota predefinida por interesses preponderantemente econômicos.

I - firmar contrato de coleta com um ou mais produtores ou importadores com a interveniência de um ou mais rerrefinadores, ou responsável por destinação ambientalmente adequada,  para os quais necessariamente deverá entregar todo o óleo usado ou contaminado que coletar. (45)
(45) A proposta de inclusão deste inciso visava dificultar o desvio do óleo usado ou contaminado pelos coletores chamados "independentes". A CT entende que embora seja necessário e desejável a existência de iniciativas independentes para realizar a coleta não oriundas dos próprios produtores, importadores ou rerrefinadores, é imprescindível que antes de efetuar a coleta o coletor já possua destino certo para o óleo que vier a coletar, inclusive com a definição do(s) rerrefinador(es), ou outros agentes previstos nas exceções do artigo 3º, que deverão receber seu óleo coletado.


Afastou-se a exigência de exclusividade, posto que tão somente se pretendeu garantir a formalização de vínculos (e o registro dos mesmos), facilitando a fiscalização, que saberá os pontos onde necessariamente o coletor deverá entregar o resultado de sua coleta, como também poderá cruzar os dados provenientes dos Certificados de Coleta e dos Certificados de Recebimento, estes últimos apenas possíveis de serem emitidos por rerrefinadores, segundo as portarias da ANP.

II – disponibilizar, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os contratos de coleta firmados; ;  (46)
(46) Entende-se como necessário estabelecer um prazo para a obrigação de manutenção de documentos, sob pena de ineficácia do dispositivo. Observa-se, por oportuno, que muito embora os documentos devam ser guardados para outros fins, não se pode submeter a proteção ambiental (que pode exigir uma auditoria), às necessidades de outros segmentos da administração pública.   Resgatou-se o prazo que havia sido inicialmente objeto de consenso e que se apresentava como bastante razoável.

III - prestar ao IBAMA, até o 15º dia do mês subseqüente, a cada trimestre civil, na forma do Anexo II, informações mensais relativas ao volume de:  (47)
a) óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, por Produtor/Importador

b) óleo lubrificante usado ou contaminado entregue por Rerrefinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada

(47)  A alteração no inciso visou facilitar a fiscalização, através do cruzamento de dados.


Obs.: Sugere-se inserir a palavra “contratante’ no final da alínea a, para dar maior clareza à norma.

Também sugere-se corrigir a sentença da alínea b, colocando uma vírgula após a palavra entregue,e inserindo no final da sentença: “conforme as exceções do artigo 3º.”, uma vez que é o artigo que permite que outros agentes possam receber o óleo usado ou contaminado.

IV- Emitir a cada aquisição de óleo lubrificante usado ou contaminado, para o gerador ou revendedor, o respectivo Certificado de Coleta;

V - garantir que as atividades de armazenamento, manuseio, transporte e transbordo do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, sejam efetuadas em condições adequadas de segurança e por pessoal devidamente treinado, atendendo à legislação pertinente e aos requisitos do licenciamento ambiental;

VI - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem;

VII - destinar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, mesmo que excedente de cotas pré-fixadas, a rerrefinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada interveniente em contrato de coleta que tiver firmado, exigindo os correspondentes Certificados de Recebimento, quando aplicável. (48)
(48) A alteração do inciso visa complementar a proposta de vinculação do coletor a determinados "receptores" do óleo usado ou contaminado, expressamente obrigando a entrega do óleo coletado a rerrefinador interveniente (partícipe) de contrato de coleta (registrado) com o coletor, ou agente responsável por destinação ambientalmente adequada.  


Obs.: Nesse último caso, seria conveniente mencionar que se trata de um agente em conformidade com os parágrafos do artigo 3º.

VIII - manter atualizados os registros de aquisições, alienações e os documentos legais, para fins fiscalizatórios, pelo prazo de 5 (cinco) anos; (49)
(49) Entende-se como necessário estabelecer um prazo para a obrigação de manutenção de documentos, sob pena de ineficácia do dispositivo. Observa-se, por oportuno, que muito embora os documentos devam ser guardados para outros fins, não se pode submeter a proteção ambiental (que pode exigir uma auditoria), às necessidades de outros segmentos da administração pública.   Resgatou-se o prazo que havia sido inicialmente objeto de consenso e que se apresentava como bastante razoável
IX - respeitar a legislação relativa ao transporte de produtos perigosos. (50)
(50) Apesar de ser óbvio que ao se transportar uma carga perigosa deve ser observada a legislação pertinente, o inciso proposto serve de lembrete, tanto para o coletor, quanto para o órgão fiscalizador, e garante que este último aplique uma sanção ambiental em uma hipótese que poderia ser discutível na ausência da disposição.

Art. 21 São obrigações dos rerrefinadores: (51)
(51) Tendo havido amplo entendimento de que o rerrefino é uma prioridade para a gestão ambiental adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado, de que os processos tecnológicos de rerrefino apresentam características próprias e definidas, e de que o rerrefino é uma atividade também regulamentada pelo órgão regulador da indústria do petróleo por se tratar de uma atividade de interesse para as políticas de abastecimento de óleo lubrificante no país, determinou-se que seria necessário separar as obrigações do rerrefinador das obrigações dos demais responsáveis legais pela destinação do óleo lubrificante usado ou contaminado, considerando que esses outros agentes são exceções para as quais não se pode prever que tipo de processos de gestão ambiental do resíduo classe I (que é o óleo lubrificante usado ou contaminado) serão devidamente licenciados.

I - receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente do coletor, emitindo o respectivo Certificado de Recebimento; (52)
(52) O entendimento foi o de definir com maior abrangência as obrigações do rerrefinador que, em que pese prestar um serviço essencial à Sociedade, desenvolve atividade que concentra os perigosos contaminantes do óleo usado ou contaminado e potencialmente eleva o risco ambiental em relação aos resíduos inservíveis que produzem no processo de rerrefino.  Ademais, o rerrefinador é o único agente da cadeia de recolhimento, coleta e destinação do óleo lubrificante usado ou contaminado que pode emitir legalmente o Certificado de Recebimento, que é um documento estabelecido pela ANP.


Nesse contexto, ampliou-se o leque de informações, por ocasião do licenciamento ambiental da indústria de rerrefino de modo a:



- permitir o balanço de massa do processo de rerrefino;



- identificar e documentar que tipo de resíduo sólido perigoso está sendo gerado como resultado do processo tecnológico de rerrefino adotado naquela planta industrial.


Na seqüência foi definida a destinação a ser dada ao resíduo do processo de rerrefino, com destaque para a introdução do princípio de busca de alternativas viáveis ambientalmente para este resíduo.


Por fim, foi resgatado o dispositivo definidor de critérios mínimos de segurança ambiental para o óleo básico produzido, com a necessária ressalva que os demais entes da Federação e a própria ANP poderão ser mais rigorosos que a Resolução CONAMA
II - manter atualizados e disponíveis para fins de fiscalização os registros de emissão de Certificados de Recebimento, bem como outros documentos legais exigíveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

III - prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações mensais relativas: (53)
(53) É necessário estabelecer um prazo para a obrigação de manutenção de documentos, sob pena de ineficácia do dispositivo. Observa-se, por oportuno, que muito embora os documentos devam ser guardados para outros fins, não se pode submeter a proteção ambiental (que pode exigir uma auditoria), às necessidades de outros segmentos da administração pública. Resgatou-se o prazo que havia sido inicialmente objeto de consenso e que se apresenta como bastante razoável.

a) ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos por coletor;

b) ao volume de óleo lubrificante básico rerrefinado produzido e comercializado, por produtor/ importador;

§ 1º - Os óleos básicos procedentes do rerrefino deverão se enquadrar nas normas estabelecidas pelo órgão regulador da indústria do petróleo e não conter substâncias proibidas pela legislação ambiental

§ 2º - O rerrefinador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos inservíveis no processo de rerrefino.

§ 3º - O resíduo inservível gerado no processo de rerrefino será considerado como resíduo classe I, salvo comprovação em contrário com base em laudos de laboratórios devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente.

§ 4º - Os resíduos inservíveis gerados no processo de rerrefino deverão ser inertizados e receber destinação adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente;

§ 5º - O processo de licenciamento da atividade de rerrefino, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverão conter informações sobre:

a) volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de rerrefino;

b) volumes de resíduos inservíveis gerados no processo de rerrefino, com a indicação da correspondente composição química média;

c) volume de perdas no processo.

Art. 22 – São obrigações dos demais recicladores, previstos no artigo terceiro: (54)
(54) Com as exceções do artigo 3º se tornou necessário criar um artigo próprio para as obrigações dos responsáveis pela destinação do óleo lubrificante usado ou contaminado, uma vez que suas atividades são genéricas e surgem apenas quando da aplicação dessas exceções.

Obs.:  Da mesma forma que para os produtores/importadores, coletores e rerrefinadores, os demais responsáveis previstos nos parágrafos do artigo 3º devem garantir da guarda de documentos comprobatórios das informações prestadas à disposição do órgão ambiental.  Sendo assim, propõe-se corrigir tal omissão com a inclusão do seguinte Inciso:

“- manter atualizados e disponíveis para fins de fiscalização os registros de emissão de Certificados de Recebimento, bem como outros documentos legais exigíveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos; “

Como também


“ o produto resultante da atividade excepcionalmente licenciada não deverá conter substâncias prejudiciais ao meio ambiente se tiver como finalidade a comercialização”   
I - prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações mensais relativas: 

a) ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos;

 b) ao volume de produtos resultantes do processo de reciclagem;

§ 2º - O reciclador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos inservíveis no processo de reciclagem.

§ 3º - O resíduo inservível gerado no processo de reciclagem será considerado como resíduo classe I, salvo comprovação em contrário com base em laudos de laboratórios devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente.

§ 4º - Os resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem deverão ser inertizados e receber destinação adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente;

§ 5º - O processo de licenciamento da atividade de reciclagem, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverá conter informações sobre:

a) volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de reciclagem;

b) volumes de resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem, com a indicação da correspondente composição química média;

c) volume de perdas no processo.

Art. 23 O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores, dentre outras, as sanções previstas na Lei nº 9.605, 12 de fevereiro de 1998, e na sua regulamentação pelo Decreto nº 3.179, de 22 de setembro de 1999.

Art. 24 As obrigações previstas nesta Resolução são de relevante interesse ambiental.

Art. 25 A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução e aplicação das sanções cabíveis é de responsabilidade do IBAMA e dos Órgãos Ambientais Estaduais e Municipais, sem prejuízo da competência própria do órgão regulador da indústria do petróleo.. 

Art. 26  Esta resolução entra em vigor em 1o de julho de 2005, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução CONAMA nº 09, de 31 de agosto de 1993.

MARINA SILVA

Os seguintes anexos foram adaptados às modificações introduzidas pela CTSSGR, tendo sido criado um anexo adicional para informações dos coletores.

Ficou consensado que um grupo formado pelo MME/ANP, pelo MMA/Ibama, e pelos Produtores, coletores e rerrefinadores teria como missão principal unificar os bancos de dados da ANP e IBAMA, no sentido de estimular o estabelecimento de um protocolo conjunto de controle e fiscalização da cadeia de recolhimento, coleta e destinação final do óleo.  Com isso, se estabeleceria um novo formato para os anexos de modo a aproveitar essa estrutura de dados já existente.

ANEXO I - DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº   

 INFORMAÇÕES DOS PRODUTORES E IMPORTADORES

Os produtores e/ou importadores deverão prestar trimestralmente ao IBAMA as informações constantes nas tabelas I, II e III deste anexo, até o 15º dia útil do mês imediatamente subseqüente ao período de tempo considerado. 

TABELA I

Produtor e/ou importador :

CNPJ: 

Ano:

	Discriminação de cada produto fabricado ou importado pelo nº registro na ANP
	Volume comercializado (m3)
	Total trimestre (m3)

	
	Mês:
	mês:
	mês:
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	

	Volume dispensado de coleta (m3)



	Nº Registro ANP
	Uso preponderante
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	


TABELA II 

	Mês/ano
	Coleta contratada (m3)
	Coletor  
	CNPJ

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	


TABELA III

	Mês/ano
	Volume Adquirido (m3)
	Rerrefinador (CNPJ)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total
	
	


Sendo :

Volume comercializado =  o volume (em m3)  comercializado de óleo lubrificante acabado por cada mês do trimestre relativo para todos os óleos$que compõem a sua linha de produção e/ou importação, devidamente discriminados pelo número de registro na Agência Nacional do Petróleo - ANP. 

Volume dispensado de coleta = o volume (em m3) comercializado de todos os óleos dispensáveis de coleta que compõem a sua linha de produção e/ou importação, devidamente discriminados pelo número de registro na Agência Nacional do Petróleo – ANP, classificados pelo seu uso/destinação principal de acordo com a informação contida no artigo..... 

Volume coletado = volume (em m3)  de óleo lubrificante usado ou contaminado coletado por cada mês do trimestre considerado

Volume enviado ao rerrefino = o volume (em m3) de óleo lubrificante usado ou contaminado, por cada mês do trimestre considerado, enviado a cada rerrefinador, identificado pelo seu respectivo CNPJ.

Volume adquirido = o volume (em m3) de óleo lubrificante básico adquirido, por cada mês do trimestre considerado, oriundo da operação de rerrefino, devidamente identificado por cada rerrefinador, por meio de seu CNPJ.

2) as empresas rerrefinadoras deverão prestar trimestralmente ao IBAMA as informações constantes nas tabelas IV e V, deste anexo, até o 15º dia útil do mês imediatamente subseqüente ao período de tempo considerado. 

TABELA IV

Rerrefinador:

CNPJ:

	Mês/ano
	Volume Recebido (m3)
	Coletor (CNPJ)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total
	
	


TABELA V

	Mês/ano
	Volume Rerrefinado Acabado (m3)
	Produtor e/ou Importador (CNPJ)

	
	Produzido
	Comercializado
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	


Sendo:

Volume Recebido = o volume (em m3) de óleo lubrificante usado ou contaminado recebido da operação de coleta, por cada mês do trimestre considerado, e enviado por cada produtor e/ou importador, identificado pelo seu respectivo CNPJ.

Volume Rerrefinado Acabado = o volume (em m3) de óleo lubrificante rerrefinado acabado, por cada mês do trimestre considerado, enviado a cada produtor e/ou importador, identificado pelo seu respectivo CNPJ.

3) O IBAMA disponibilizará anualmente relatórios específicos onde constarão os percentuais atingidos por cada produtor e/ou importador, relativos a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado e ao óleo lubrificante acabado comercializado pelo site www.ibama.gov.br/ctf menu relatórios.


 ANEXO  II  -  DA RESOLUÇÃO CONAMA  Nº  

INFORMAÇÕES DOS COLETORES
Os Coletores deverão prestar trimestralmente ao IBAMA as informações constantes deste Anexo,  Tabelas  I  e  II  até o 15º dia útil do mês imediatamente subseqüente ao período de tempo considerado.

Coletor

CNPJ  nº

Registro na ANP nº

Ano

TABELA  I

	Mês/ano
	Volume coletado (m3)
	Produtor/Importador
	 (CNPJ)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	


TABELA  iI

	Mês/ano
	Volume Entregue (m3)
	Rerrefinador
	 (CNPJ)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	
	
	


ANEXO   III - DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº   

MODELO DE ALERTA PARA AS EMBALAGENS DE ÓLEO E PONTOS DE REVENDA 

[image: image2.wmf]
ATENÇÃO

O ÓLEO LUBRIFICANTE APÓS SEU USO É UM RESÍDUO PERIGOSO

O óleo lubrificante usado quando é descartado no meio ambiente provoca impactos ambientais negativos, tais como: contaminação dos corpos d'água, contaminação do solo por metais pesados.

O produtor, importador e revendedor de óleo lubrificante, bem como o consumidor de óleo lubrificante usado, são responsáveis pelo seu recolhimento e sua destinação. 

Senhor Consumidor: retorne o óleo lubrificante usado ao revendedor 

O não cumprimento da Resolução CONAMA acarretará aos infratores as sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais 9.605 de 12 de fevereiro de 1998.

Obs.:  O texto deste anexo pode ser aperfeiçoado, destacando melhor os efeitos do descarte do óleo lubrificante usado ou contaminado no meio ambiente
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